
 
 

 

EMENDA MODIFICATIVA Modifica art.    Do 

Projeto de Lei n.º 37/2025, que dispõe sobre o 

Orçamento Geral do Município de Santo André 

para o exercício de 2026 - LOA. 

 

As dotações orçamentárias abaixo especificadas, constantes no Anexo VI - Programa 

de Trabalho por Órgão e Unidade, sofrem as seguintes alterações: 

Fica suplementada a seguinte dotação no âmbito do Órgão 27 Secretaria de Esporte 

e Prática Esportiva 

Dotação  Elemento da Despesa Valor (R$) 

27.01.27.812.18.2050 33.50.36– Outros Serviços 

de Terceiros – Pessoa 

Física  

(+)8.000.000,00 

 

Para cobertura da despesa decorrente desta emenda, fica anulada parcialmente a 

seguinte dotação no âmbito do Órgão 27 Secretaria de Esporte e Prática Esportiva 

Dotação  Elemento da Despesa Valor (R$) 

27.01.27.812.18.1010 44.90.51– Obras e 

Instalações 

(-) 8.000.000,00 

 

 Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

DENIS GAMBÁ 

Vereador 

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360038003600310039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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